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.. ' , . - . Prefeitura Municipal de Assis 

uam n PIEFEllll DECRETO N!!l .968 DE 16 DE MAIO DE 1.989.-
======================================= 

Declara "Hospede Ofkial do Municfpio" o Se1·e11Íssimo Griw 
1'1P..Rt.re Orpheu Paraventi Sobrinho. 

R�IEU JOSÉ llOLFARINl. Prefei to  Municipal de Assis. Est.ado de são 
Paulo, no uso de suas at.rilx1içÕes legais, autorizado pelo Artigo 39, inciRO \', do 
Decreto-Lei Complementar• nll9, de 31 de dezeri:Jro de l .969 (Lei Orpnlca dos Munlcf 
pios), 

-

Considerando que no dia 20 de maio de 1.989, Assis será hm11•ada' 
COOI a prese.nçn do 5erenÍssimo Grão Mestre Or1ihr.u Paravenli 1'5obrlnho, da �renÍssi 
ma Grande Loja do Estado de são Paulo, e 

-

Consicleramlo que a coletividade assisense rejubila-se 1·um a p1-e
sença do il ustr-e vi si 1.ant.e, 

Artigo 111 -

Artigo 211 -
Artigo 311 -

D E CRETA: 
Fica declarado 11HÓspede Oficial do Município", o Serenlssimo 
Grão Mestre ORPllF.U PARAVF..NTI SOBRINHO, da Serenlssima Grande Lo
ja do Estado de f;áo Paulo. 
Este Decreto ent.rará em vigor na dat.a de sua publicação. . . - . . Revogam-se as d1spmnçoes em contrario. 

PREFEITURA >RJN!ClPAL. DE ASSIS, 6 DE MAIO DE 1.989.-

• • 

.JOÃO CARi.OS 00 • VF.S HUIO 

:=et.·ret.ál'io Munic· pai de Administ.raç.=io 
e As...unlos Jurf icus. 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração e Assuntos Jur[diros da Prefei 

tura Municipal, em 16 de nu1io de 1.989.-


